PROJETO DE LEI Nº 094/25, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025.

Altera a Lei Municipal nº2.426, de 29 de novembro de 2019, que dispõe sobre o Programa de Patrulha Agrícola Municipal, vinculada a Secretaria Municipal da Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente e dá outras providências.

Art. 1º A Lei Municipal nº2.426, de 29 de novembro de 2019, que dispõe sobre o Programa de Patrulha Agrícola Municipal, vinculada a Secretaria Municipal da Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente e dá outras providências, passa a vigorar com as seguintes alterações:
Art. 18. Além do incentivo pelo pagamento pelos serviços adquiridos, visando manter o patrimônio público em perfeitas condições de uso, fica o Poder Executivo autorizado a custear, de forma direta, a manutenção das máquinas e equipamentos agrícolas e rodoviárias cedidos aos Grupos de Patrulha Agrícola, com materiais e serviços, até o valor de R$30.000,00 (trinta mil reais) anuais para cada grupo. 
§ 1º O pedido do custeio deverá ser encaminhado, formalmente, à Secretaria Municipal da Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente que realizará análise prévia e encaminhará para deliberação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural.
§2º O custeio previsto no caput, somente poderá ocorrer:
a) Quando comprovada a impossibilidade do grupo em arcar com os custos da manutenção;
b) Quando houver deliberação favorável do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural;
c) Quando todo o processo de contratação ocorrer exclusivamente pelo Departamento de Compras e Licitações do município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 05 dias do mês de dezembro de 2025.


RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


		Senhor Presidente

		Senhoras e Senhores Vereadores

O Projeto de Lei que ora colocamos a vossa apreciação busca a alteração da Lei nº2.426, de 29 de novembro de 2019, que Dispõe sobre o Programa de Patrulha Agrícola Municipal, vinculada a Secretaria Municipal da Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente e dá outras providências. 
A alteração visa padronizar o processo de custeio da manutenção de máquinas e equipamentos cedidos aos grupos de patrulha agrícola previsto no art. 18 da lei, os quais ocorrem esporadicamente no decorrer das atividades desenvolvidas pelas associações;
Com a padronização, pretendemos que sejam analisados critérios mais objetivos para a concessão do custeio e, com isso, reforçar o cumprimento dos princípios da administração pública previstos no art. 37 da Constituição Federal.
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime do presente Projeto de Lei.
		Atenciosamente,



RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal

